
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA 

CASA JADER BEZERRA DE MENEZES 
CNPJ 08.866.683/0001-76 

 
                                RUA BARBOSA LIMA, Nº 460 

CENTRO – CEP: 56.140-000 
FONE: (87)3882-1118 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º:  009/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº: 005/2025 

 
O Sr. JOSÉ FÁBIO DA CRUZ, Presidente da Câmara dos Vereadores, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica o processo de inexigibilidade de licitação nº 002/2023, com 
base no artigo 74, III, da Lei nº 14.133/2021 e demais documentos e pareceres anexos 
aos autos, para contratação do escritório de advocacia SORAYA MARTINS DE SOUZA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com CPNJ nº 59.747.392/0001-08, escritório 
com sede na Fazenda Lagoa, 08, Zona Rural, Serrita-PE CEP: 56.140-000, neste ato 
representada pela sócia a Dra. SORAYA MARTINS DE SOUZA MONTEIRO, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/PE sob o nº 44.053, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 8379865 - SDS/PE e CPF: 090.711.524-13, visando a contratação de 
escritório de advocacia devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil/OAB, para que o mesmo se digne a prestar os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, NO QUE SE REFERE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, ESPECIFICAMENTE PARA A FASE INTERNA E PREPARATÓRIA DA LICITAÇÃO, 
VISANDO A INSTRUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SETORES DEMANDANTES DAS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS E COMPRAS PÚBLICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRITA. Valor Global: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) Fundamento Legal: Art. 74, III 
Alínea ―cۅ da Lei Federal n.º 14.133/2021 c/c o art. 3º -A e parágrafo único da Lei 
14.039 de 17/08/2020. Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com a 
justificativa apresentada pelo responsável por processos de licitações e do Parecer 
constante do Processo de Inexigibilidade nº. 005/2025, nos termos do Art. 74, III 
Alínea ―cۅ da Lei Federal n.º 14.133/2021 c/c o art. 3º -A e parágrafo único da Lei 
14.039 de 17/08/2020.  

 
Serrita, 13 de março de 2025 

 
JOSÉ FÁBIO DA CRUZ  
Presidente da CMVS 

 
 
 
 
 


